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e §2°, inciso II, e 36-C da Lei Complementar nº 39/02, alterada pelas 
Leis Complementares nº. 44/03, 49/05, 51/06, 70/2010 e 110/2016 e 
128/2020/c art. 9º, §1°, inciso II e §4º da Emenda Constitucional Estadual 
nº 77/2019;
Perfazendo o total de R$2.687,97 (dois mil seiscentos e oitenta e sete reais 
e noventa e sete centavos), provenientes do óbito do ex-segurado Evitom 
Corrêa de Sousa, pertencente ao quadro de ativos da Secretaria de Estado 
de Educação - SEDUC, onde ocupou o cargo de Professor Classe II, mat. 
nº54188854/2, falecido em 02/03/2023.
II – A inclusão do beneficiário no rateio da pensão se efetivará a partir de 
01/09/2023, com efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, 
respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
V – A perda da qualidade de um dos dependentes não implicará na reversão 
da respectiva cota individual, mantendo-se o valor da cota familiar acres-
cido da(s) cota(s) individuais do(s) pensionista(s) remanescente(s) para 
fins de recálculo, conforme disposto no art. 30, § 2º, da LC nº 039/2002.  
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 972932
PORTARIA PS N° 1.861 DE 07 DE AGOSTO DE 2023
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº 2023/562051.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
I – Incluir no benefício de pensão por morte, concedido pela PORTARIA 
PS N° 1346, DE 14/06/2023no processo n° 2023/561936, o beneficiário 
ENZO RODRIGUES DE SANTA HELENA CORREA DE SOUSA, nos termos do 
parecer técnico constante nos autos do Processo 2023/562051, ficando os 
percentuais assim distribuídos entre os dependentes habilitados:
I.1 –50% em favor de CYNTHIA RODRIGUES DE SANTA HELENA CORREA, 
na condição de filha menor, no valor atualizado de R$1.418,33 (um mil 
quatrocentos e dezoito reais e trinta e três centavos), com fundamento no 
que dispõem os artigos 6º, inciso I e §5°, 14, inciso X e §1°, 25, inciso I, 
25-A, caput e §1º, 29, caput, 30, caput e §2º, 31, caput, 36, 36-A, caput, 
§2º, inciso II e 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis 
Complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso II e §4º da Emenda Constitucional Esta-
dual nº 77/2019;
I.2 – 50%  em favor de ENZO RODRIGUES DE SANTA HELENA CORREA DE 
SOUSA, na condição de filho, no valor atualizado de R$1.418,33 (um mil 
quatrocentos e dezoito reais e trinta e três centavos),com fundamento no 
que dispõem os artigos 6º inciso II, 14, inciso III, 25, inciso I, 25-A, caput 
e §1°, 29, caput, 30, caput e §2º, 31, caput, 36, 36-A, caput e §2°, inciso 
II, e 36-C da Lei Complementar nº 39/02, alterada pelas Leis Complemen-
tares nº. 44/03, 49/05, 51/06, 70/2010 e 110/2016 e 128/2020/c art. 9º, 
§1°, inciso II e §4º da Emenda Constitucional Estadual nº 77/2019;
Perfazendo o total de R$2.836,66 (dois mil oitocentos e trinta e seis reais 
e sessenta e seis centavos), provenientes do óbito do ex-segurado Evitom 
Corrêa de Sousa, pertencente ao quadro de ativos da Universidade do 
Estado do Pará - UEPA, onde ocupou o cargo de Professor Adjunto, mat. 
nº54188854/1, falecido em 02/03/2023.
II – A inclusão do beneficiário no rateio da pensão se efetivará a partir de 
01/09/2023, com efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-se-
gurado, respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época 
da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
V – A perda da qualidade de um dos dependentes não implicará na reversão 
da respectiva cota individual, mantendo-se o valor da cota familiar acres-
cido da(s) cota(s) individuais do(s) pensionista(s) remanescente(s) para 
fins de recálculo, conforme disposto no art. 30, § 2º, da LC nº 039/2002.  
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton GiusseppStival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 972958
PORTARIA PS Nº 1.863 DE 07 DE AGOSTO DE 2023
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº 2020/332843.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 14, 
inciso X e §1°, 25, inciso III, 25-A, §1º, 29, caput, 36 e 36-C da Lei Com-
plementar nº 39/2002, alterada pelas Leis Complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128 c/c art. 33, §7° da Consti-
tuição do Estado do Pará com redação da Emenda Constitucional Estadual 
nº 77/2019 c/c art. 201, §2° da Constituição Federal/1988 e Súmulas Vin-
culantes nº 15 e nº 16 do Supremo Tribunal Federal, o benefício de pensão 
por morte, no valor de R$ 1.320,00 (mil, trezentos e vinte reais), em favor 
de EUFRAZIO ALVES DE OLIVEIRA, na condição de cônjuge da ex-segura-
da ISABEL MESSIAS DE OLIVEIRA, pertencente ao quadro de inativos da 
Secretaria de Estado de Saúde Pública – SESPA, onde ocupou o cargo de 

Agente de Portaria, sob a matrícula n° 113344/1, falecida em 30/03/2020.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2023, 
com efeitos financeiros retroativos à data do cancelamento do BPC 
(08/02/2023), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
III – Os proventos deverão ser atualizados de acordo com o previsto no pa-
rágrafo §8º, art. 40 da Constituição Federal/1988, com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 41/2003, c/c e art. 36-C da Lei Complementar 
nº 39/2002, com redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 972974
PORTARIA AP Nº 1.851 DE 03 DE AGOSTO DE 2023
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - processo nº 2019/475855  E SISPREV 
Nº 2023.04.1863P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 1º, inciso II, alínea “a”, da Lei Comple-
mentar nº 51/1985, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar 
nº 144/2014, art. 57, §3º, da Lei Complementar nº 22/1994 e artigos 
36 e 96 da Lei Complementar nº 39/2002 e com a redação dada pela 
Lei Complementar nº 142/2021 e pela Lei Complementar nº 148/2022; 
art. 69, inciso I, da Lei Complementar nº 22/1994, com as alterações in-
troduzidas pela Lei Complementar nº 80/2012 c/c art. 1º do Decreto nº 
1.465/2015; art. 69, incisos II, III e IV, da Lei Complementar nº 22/1994, 
com as alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 46/2004 e pela 
Lei Complementar nº 80/2012; art. 29-A, §§ 3º e 4º, da Lei Complemen-
tar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 
89/2013; art. 131, §1º, inciso XI, da Lei nº 5.810/1994, combinado com o 
art. 8º, § 8º, incisos I a IV da Lei Complementar Federal nº 173/2020, in-
cluídos pela Lei Complementar Federal nº 191/2022, JOSE ANTONIO FER-
REIRA DURVAL, mat. nº 5130352/1, no cargo de Escrivão de Polícia, classe 
“D”, pertencente ao quadro de pessoal da Polícia Civil do Estado do Pará 
- PCPA, recebendo nessa situação os proventos mensais de R$ 20.283,75 
(vinte mil, duzentos e oitenta e três reais e setenta e cinco centavos), con-
forme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação de Risco de Vida – 100%

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70%
Gratificação de Tempo Integral – 70%
Gratificação de Polícia Judiciária – 70%

Complementação Pecuniária – 80%
Adicional por Tempo de Serviço – 55%

Total de Proventos

   2.670,67
   2.670,67
   1.869,47
   1.869,47
   1.869,47
   2.136,54
   7.197,46
20.283,75

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2023.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 972982
PORTARIA AP Nº 1672 DE 21 DE JULHO DE 2023
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria POR 
IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – PROCESSO PAE nº 2010/185867 E 
SISPREV Nº 2023.04.1664P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda Cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, III e IV da Lei 
Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei Com-
plementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 28 da 
Lei nº 7.442/2010 c/c a Lei nº 8.030/2014 c/c o Acórdão nº 55.856/2016 
do TCE/PA de 06/07/2016; art. 32-A da Lei nº 7.442/2010 incluído pela Lei 
nº 9.322/2021; art. 140, inciso III, da Lei nº 5.810/1994; art. 130, § 1º e 
caput, da Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 2º, da Lei Complementar nº 
39/2002, com as alterações trazidas pela Lei Complementar nº 44/2003; 
art. 131, § 1º, inciso X, da Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, 
da Lei nº 5.351/1986, ANA ROSA LOPES DA SILVA, mat. nº 460834/1, no 
cargo de Professor CLASSE I, nível L, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Educação – SEDUC, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de R$ 18.615,66 (dezoito mil, seiscentos e quinze reais 
e sessenta e seis centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h   R$ 4.695,24
Aulas Suplementares – 48h   R$ 1.126,86

Gratificação de Magistério Ed. Especial – 50%    R$ 2.347,62
Gratificação pela Escolaridade PCCR – 80%   R$ 3.756,19

Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Secretária – FG-3 – 90%  R$ 131,45
Adicional por Tempo de Serviço – 60%     R$ 6.558,30

Total de Proventos   R$ 18.615,66

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2023.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 972993


